L E I   N.º   4 2 9,   de   28/02/73

Autoriza a execução de serviços de pintura em imóvel locado, abrir crédito especial e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a executar os serviços de pintura externa e interna no prédio denominado “Colégio General Macedo Soares”, em Acesita, neste Município atualmente utilizado para funcionamento do anexo ao Ginásio Estadual São Sebastião de Timóteo.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial até o valor de Cr$-14.777,10 (quatorze mil, setecentos e setenta e sete cruzeiros e dez centavos),  para ocorrer com as despesas decorrentes desta lei, classificando-o na seguinte dotação: 3.1.3.0.62 – Conservação do “Colégio General Macedo Soares”.

Art. 3º - Fica autorizado o cancelamento parcial na importância correspondente ao crédito especial autorizado, da dotação orçamentária: 4.1.1.0.62 – Ampliação do Colégio Municipal de Timóteo, para cobertura do crédito constante do artigo anterior.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de fevereiro de 1.973.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário de Administração

